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EDITAL Nº 1/2.020 
 
 
PROCESSO SA/DL Nº 1/2.020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2.020 

 
 
O Prefeito do Município de Monte Alto, Estado de São Paulo e, 

em conformidade com o processo administrativo protocolado sob nº 1/2.020, 
torna público a quem interessar possa que se acha aberta na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal de Monte Alto, situada à Rua Dr. Raul da 
Rocha Medeiros, 1.390, a LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo "menor preço global", subordinando-se às disposições da 
Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis nºs. 
8.883/94 e 9.648/98, e às demais condições estabelecidas neste Edital. 

 
Os documentos para comprovação da habilitação e a proposta 

comercial, deverão ser entregues e protocolados, simultaneamente, no 
Departamento de Licitações, sala 30, à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros nº 
1.390, até às 14:00 horas do dia 13 de fevereiro de 2.020, em envelopes 
separados, indevassáveis e rubricados em seus fechos, com indicação na 
parte externa de cada um deles, do número do processo licitatório e da 
modalidade utilizada. 

 
A sessão de abertura dos envelopes terá início às 14:10 horas 

do dia 13 de fevereiro de 2.020, com ou sem a presença dos interessados, no 
mesmo endereço indicado no parágrafo anterior. 

 
A pasta com todos os elementos que servem de base à 

presente licitação pública, poderá ser examinada gratuitamente ou adquirida 
mediante o pagamento da importância de R$ 5,00 (cinco reais), 
correspondente ao custo de reprodução xerográfica, ou pelo download no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Monte Alto, www.montealto.sp.gov.br, 
sem custos. 

 
                                         
Integram a referida pasta, além da cópia deste Edital completo, 

os seguintes documentos: 
 
 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II - Projeto Básico; 

Anexo III - Memorial Descritivo; 

Anexo IV - Planilha de Orçamento; 

Anexo V - Cronograma Físico Financeiro; 

Anexo VI - Projeto Executivo; 

Anexo VII - Atestado de Vistoria; 

Anexo VIII - Minuta de Contrato; 
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Anexo IX - Declaração de Microempresa Empresa de Pequeno 
Porte; 

Anexo X - Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo; e, 

Anexo XI - Decreto Municipal nº 1.624. 

 
 1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente TOMADA DE PREÇOS tem por objeto a 

contratação de empresa especializada na execução de obras de ampliação do 
Paço Municipal, conforme especificações contidas nos projetos, memorial 
técnico, e demais elementos integrantes deste Edital. 

 
1.2 - A licitante, através de representante credenciado, deverá 

visitar o local das obras, para inteirar-se de todos os aspectos referentes à sua 
execução. As visitas deverão ser agendadas na Secretaria de Planejamento 
Urbano, pelo telefone (16) 3244 3113, Ramal 3138, no horário das 10:00 hs às 
16:00 hs; ao término da qual, será fornecido “Atestado de Vistoria”, nos moldes 
do Anexo VII, que comporá os Documentos de Habilitação. Para agendamento 
da visita, a interessada deverá indicar o nome de seu representante. 

 
1.3 - A empresa contratada deverá confeccionar placa de 

identificação do empreendimento, conforme modelo a ser fornecido pela 
Administração municipal, devendo ser afixada no início dos trabalhos e 
permanecer durante o período de duração da obra. 

 
2 - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
2.1 – O prazo de execução das obras e serviços será de 4 

(quatro) meses, contados da data de expedição da Ordem de Execução de 
Obras, emitida pela Secretaria de Planejamento Urbano, admitida sua 
prorrogação, desde que ocorra algum motivo superveniente, ou de força maior, 
devidamente justificado, autuado em processo e enquadrado numa das 
hipóteses previstas no parágrafo 1º, do artigo 57, da Lei federal nº 8.666/93, 
com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98. 

 
2.2 - A empresa adjudicatária iniciará a prestação de serviço, 

objeto da presente licitação, até o 5º (quinto) dia útil contado da assinatura do 
termo contratual. 

 
2.3 – A Secretaria de Planejamento Urbano da Administração 

Municipal juntamente será a responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da obra contratada. 

 
2.4 - A Secretaria de Planejamento Urbano da Administração 

Municipal será o responsável pelo recebimento da obra contratada, devendo 
providenciar as medições e assinando-as juntamente com a parte contratada. 
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2.5 – A partir do primeiro dia útil, contado da comunicação da 
empresa contratada, dando conta da conclusão das obras, o servidor habilitado 
e responsável pelas obrigações de que trata o item anterior, iniciará os exames 
e testes com vistas a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias, do competente 
Termo de Recebimento Definitivo, igualmente assinado pelas duas partes. 

 
2.6 – Na confirmação de defeitos ou desconformidade das 

obras em relação às características exigidas nos projetos, o evento será 
imediatamente comunicado à contratada que terá acesso aos laudos e ou 
documentos produzidos pelo responsável da verificação, para pronunciar-se no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, passando o período de observação a fluir 
novamente, até nova comunicação.   

 
2.7 - Durante a vigência do presente termo, a empresa 

contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas 

interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, devidamente 
cadastradas na Prefeitura de Monte Alto ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

 
3.1.1 - Empresas que estejam em recuperação judicial 

poderão participar do presente certame, desde que apresente o Plano de 
Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos termos 
da Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
3.2 – Estão impedidas de participar desta licitação as 

pessoas jurídicas que: 
 
3.2.1 – estiverem, na data fixada para a apresentação dos 

envelopes, cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar ou 
contratar com a Administração Direta do Município de Monte Alto; 

 
3.2.2 – tiverem sido declaradas inidôneas pelo Poder Público 

e ainda não reabilitada; 
 
3.2.3 – estiverem reunidas com outras sob a forma de 

consórcio. 
 
3.3 - Visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar, juntamente com a documentação de habilitação, Envelope 
nº. 1: 
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3.3.1 - Declaração de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo IX, deste Edital;  

 
3.3.2 - quando optante pelo SIMPLES nacional: 

comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 
Federal; 

 
3.3.3 - quando não optante pelo SIMPLES nacional: 

declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

 
3.4 - Para efeito de habilitação no presente certame, os 

interessados deverão apresentar o Certificado de Registro Cadastral emitido 
pela Prefeitura de Monte Alto ou os documentos relacionados na sequência, no 
original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor público do 
município, e deverá ser providenciado pelos interessados e entregue na 
Prefeitura de Monte Alto até 3 (três) dias antes da data prevista para a entrega 
das propostas, de conformidade com o disposto no § 2º, do artigo 22, do 
vigente Estatuto das Licitações: 

 
A – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores; 

 
B – registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
C – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Cédula 

de Identidade, em se tratando de empresa individual; 
 
D – Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 
 
E – Inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 
F – Certidão de regularidade fiscal para com as Fazendas 

Federal (incluindo as contribuições sociais), Estadual e Municipal, do domicilio 
ou sede do licitante, válida à data da abertura dos envelopes; 

 
G – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho; 
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H – Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com validade na data de abertura 
dos envelopes; 

 
I – Certificado de registro da empresa no Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 
 
J – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto do 
certame, por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da empresa ou do responsável técnico, 
devidamente certificado(s) pelo CREA ou CAU; 

 
K - balanço patrimonial do último exercício, ou balanço de 

abertura, em se tratando de empresas constituídas no presente exercício; 
 
L – certidão negativa de falência, expedida nos últimos 60 

(sessenta) dias, anteriores à data de abertura dos envelopes, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
M - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
3.4.2 - Os documentos exigidos para o cadastramento, que não 

registrarem a sua validade ou vigência, somente serão considerados hábeis se 
expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias da data de protocolo da petição. 

 
3.5 – A licitante interessada deverá apresentar, juntados ao 

envelope de habilitação, os seguintes documentos: 
 
3.5.1 - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura 

Municipal de Monte Alto ou os documentos relacionados na forma e no prazo 
estabelecido no subitem 3.4; 

 
3.5.2 - Documentação relativa à qualificação técnica 

operacional ou técnica profissional das licitantes conforme segue: 
 
3.5.2.1 – Para a comprovação da qualificação técnica serão 

aceitos atestados comprobatórios de capacidade técnico profissional, 
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU ou técnico operacional, devidamente registrado nas entidades 
profissionais competentes, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado: 

 
3.5.2.1.1 - a parcela de maior relevância para comprovação da 

capacitação profissional, nos termos da Súmula nº 23, do Tribunal de Contas 
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do Estado de São Paulo, são os serviços de infraestrutura, cobertura, 
instalações elétricas e hidráulica. 

 
3.5.2.1.2 - a parcela de maior relevância para comprovação da 

capacitação operacional, nos termos da Súmula nº 24, do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, com no mínimo 50% do objeto pretendido, cuja 
quantidade revela-se razoável, são os serviços de infraestrutura, cobertura, 
instalações elétricas e hidráulica. 

 
3.5.3 – Atestado de vistoria fornecida pela Secretaria de 

Planejamento Urbano da Administração Municipal, conforme Anexo VII. 
 
3.5.4 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, ou, balanço de abertura, em se tratando de empresas 
constituídas no presente exercício, que comprove a boa situação financeira da 
empresa. 

 

a) Índice de Liquidez Corrente  1,20 (um virgula vinte), indica 
quanto a empresa possui em recursos disponíveis bens e direitos realizáveis 
em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Ou 
seja, quanto maior, melhor, pois para cada real de dívida em curto prazo 
existem R$ 1,20 no ativo circulante cuja apuração far-se-á pela seguinte 
fórmula: 

  
        ATIVO     CIRCULANTE  
   ILC =      PASSIVO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Geral  1,20 (um virgula vinte), indica 
quanto a empresa possui em disponibilidades, bens  e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimentos 
nesse mesmo período. Ou seja quanto maior, melhor, pois para cada real de 
dívida a curto e a longo prazos existem R$ 1,20 no ativo circulante, mais o 
realizável em longo prazo,  cuja apuração far-se-á pela seguinte fórmula: 

 
 

  ATIVO CIRCULANTE   +   ATIVO NÃO CIRCULANTE 
     ILG =     PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

c) Índice de Endividamento Geral (IE)  0,50 (meio), indica o 
nível de comprometimento do capital próprio com o de terceiro. Ou seja, quanto 
menor, melhor, pois para cada real de seus ativos, R$ 0,50 estão sendo 
financiados com recursos alheios,  cuja apuração far-se-á pela seguinte 
fórmula: 

 
               PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 IEG =                 ATIVO TOTAL 
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3.5.5 – Capital social mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
perfazendo um valor de R$ 37.675,77 (trinta e sete mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e setenta e sete centavos), devendo a comprovação ser feita na 
data de apresentação da proposta, admitida à atualização para esta data, 
através de índices oficiais, para efeito de garantia de adimplemento do contrato 
a ser posteriormente celebrado. 

 
3.5.6 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 
XVII, deste Edital;  

 
3.5.7 - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante 

da opção pelo SIMPLES obtido no sítio eletrônico da Secretaria da Receita 
Federal; 

 
3.5.8 - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: 

declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada posteriormente. 

 
3.6 – declaração sob as penas da lei, elaborada em papel 

timbrado e subscrita por seu representante legal, assumindo a obrigação de 
utilizar na execução do objeto da licitação somente produtos e subprodutos de 
origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal e, no caso de 
utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual 
nº 53.047, de 02 de junho de 2008 e em conformidade com do Decreto 
Municipal n° 2.779, de 20 de abril de 2.010, a obrigação de proceder às 
respectivas aquisições de pessoa jurídica devidamente cadastrada no 
“Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que Comercializam, no Estado de 
São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira – CADMADEIRA”, obrigando-se, inclusive, a juntar à nota fiscal de 
aquisição das madeiras ou subprodutos florestais, o DOF (Documento de 
Origem Florestal). 

 
3.7 – Os documentos relacionados no subitem anterior deverão 

estar encerrados em envelope opaco, com indicação na sua parte frontal, da 
origem e do número deste processo administrativo, e, ainda, os seguintes 
dizeres: “ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 
4 – DA PROPOSTA 

 
4.1 – A proposta comercial deverá ser elaborada em impresso 

próprio da licitante, conforme em modelo do Anexo I – Modelo de Proposta 
Comercial, deste Edital, devendo ser preenchido eletronicamente ou a 
máquina, numa única via, sem emendas ou rasuras, assinada e acondicionada 
em envelope opaco e indevassável, em cuja parte frontal constarão, além das 
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demais informações exigidas no antecedente item 3.7, os seguintes dizeres: 
“ENVELOPE Nº 2 –PROPOSTA”. 

 
4.1.1 – O proponente juntará, ainda, à sua proposta: 
 
4.1.1.1 – Cronograma físico-financeiro das obras, observando o 

prazo limite para sua execução;  
 
4.1.1.2 – Planilha de detalhamento dos componentes do BDI – 

Base de Despesas Indiretas e dos respectivos percentuais praticados; e  
 
4.1.1.2 – declaração datada e subscrita pelo representante 

legal da empresa de que tem pleno conhecimento da vedação de reajuste no 
preço ofertado durante o prazo contratual, das demais condições exigidas para 
a integral e perfeita execução do objeto licitado, e que concorda com as regras 
aqui estabelecidas. 

 
5 – DA ABERTURA E DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 
5.1 – A Comissão Permanente de Licitações apreciará e julgará 

esta licitação em atos públicos, com estrita observância dos dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de cujos trabalhos e 
procedimentos adotados lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada por todos os 
presentes. 

 
5.2 – Na sessão pública designada para o local, dia e horário 

indicados no preâmbulo deste Edital, o preposto da empresa licitante, para que 
possa em nome dela, manifestar-se, deverá apresentar à Comissão 
Permanente de Licitações, credencial específica ou procuração com poderes 
para receber intimações, interpor recursos administrativos ou desistir de 
interpô-los, a qual será encartada nos autos do processo. 

 
5.3 – Nas eventuais etapas seguintes, outros representantes 

poderão ser nomeados pelo concorrente, desde que ofereçam a competente 
autorização tratada no item anterior. 

 
5.4 – Depois de entregues os envelopes, não serão admitidas 

alegações de erro na cotação dos preços ou nas demais condições ofertadas, 
tampouco na documentação apresentada. 

 
5.5 – O licitante declarado inabilitado ficará impedido de 

participar da etapa subsequente da licitação, sendo-lhe devolvido o envelope nº 
2 “Proposta”, originariamente fechado, após o decurso do prazo recursal. 

 
5.6 – Na hipótese de inabilitação de todos os participantes, a 

Comissão Permanente de Licitações poderá proceder consoante faculta o 
parágrafo 3º, do artigo 48,   da   Lei Federal   nº 8.666/93,   atualizada   pela   
Lei   nº 9.648/98, designando-se, através do Diário Oficial do Município -, a 
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data da nova sessão de abertura, ou propor a renovação do presente certame, 
se os termos deste Edital, indicar sumariedade ou complexidade como fatores 
relevantes da exclusão geral dos participantes. 

 
5.7 – Serão considerados, sumariamente, inabilitados, os 

licitantes que omitirem qualquer dos documentos elencados no item 3.4, deste 
Edital, ou apresentá-los em desacordo com a forma exigida; 

 
5.8 – A documentação de cada envelope aberto será exibida, 

verificada e rubricada por todos os presentes e juntada ao processo. 
    
5.9 – Divulgado o resultado da fase de habilitação na própria 

sessão de julgamento, e, em havendo a disposição de todos os competidores 
de renunciar à faculdade de recorrer, a Comissão Permanente de Licitações 
dará seguimento à licitação em reunião ininterrupta. Caso contrário, abrir-se-á 
o prazo legal para recursos, e, somente, depois de decididos será designado 
dia e horário para a abertura dos envelopes nº 2 – PROPOSTA, por 
comunicado resumido no Diário Oficial do Município. 

 
5.10 – Para agilização da fase de habilitação, os interessados 

que não se fizerem presentes ou representados na sessão pública inaugural, 
caso seja de seus interesses, poderão  manifestar-se de forma expressa, que 
desistem do direito de interposição de recursos, nos termos do inciso I, alínea 
“a”, do artigo 109, da Lei de regência desta licitação, mediante declaração 
formal juntada ao “ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 
5.11 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.  

 
5.12 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
5.13 - Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.14 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto 

no subitem 5.13, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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5.15 – A análise das propostas comerciais visará o 
atendimento das condições gerais estabelecidas neste Edital, sendo 
desclassificada aquela que apresentar preços unitários incompatíveis com os 
da planilha de custos ou com os do mercado. 

 
5.16 – Não serão consideradas, para fins de julgamento, a 

proposta que consignar: 
 
5.16.1 – oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
5.16.2 - preço ou vantagem baseadas nas ofertas dos demais 

licitantes; e, 
 
5.16.3 – oferta de prazo ou condições de pagamento,  

diferentemente do fixado no capítulo próprio deste Edital. 
 
5.17 – Na ocorrência de desclassificação de todas as 

propostas em exame, a Comissão Permanente de Licitações poderá proceder 
igualmente ao disposto no item 5.6, do presente ato convocatório. 

 
5.18 – Será declarada vencedora desta licitação, a proposta 

que, dentre as classificadas, oferecer o “menor preço total”,  da obra em 
expectativa de contratação. 

 
5.19 – Se houver empate, será assegurado o exercício do 

direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
seguintes termos: 
 

5.19.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
 

5.19.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja 
proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta; 

 
5.19.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu 

direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após o encerramento da sessão pública, sob pena de 
preclusão; 
 

5.19.2.2 - Se houver equivalência dos valores das 
propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.19.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
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5.19.3 - O exercício do direito de preferência somente será 

aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
 

5.19.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa 
e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 
5.19, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora. 

 
6 – DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 

 
6.1 – Adjudicado o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, o 

vencedor estará, automaticamente, convocado para que, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, contados da publicação do despacho, assine o instrumento 
contratual pertinente, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
6.1.1 – Para instruir a formalização do ajuste, a adjudicatária 

deverá apresentar até o prazo fixado no item anterior: 
 
A - procuração pública ou por instrumento particular com firma 

reconhecida, delegando poderes ao signatário do futuro contrato, quando não 
se tratar de sócio ou diretor autorizado através de contrato social; 

 
B – correspondência com a indicação do número da conta 

corrente  e da instituição bancária, para fins dos créditos devidos. 
 
6.2 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, desde que o convocado apresente motivo justificado até o último 
dia da data inicial. 

   
6.3 – A não aceitação ou negativa ao disposto no antecedente 

item 6.1, facultará à Administração o direito de convocar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação obtida, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, ou, revogar a 
presente licitação. 

 
6.4 – No ato da assinatura do ajuste contratual, o adjudicatário 

deverá prestar a garantia para assegurar o cumprimento da sua obrigação, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento), do total estimativo do contrato. 

 
6.4.1 – A garantia que deverá ser atualizada nas mesmas 

bases do contrato e com validade coincidente com a deste, poderá ser 
oferecida por qualquer das modalidades previstas no parágrafo 1º, do artigo 56, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1.994. 

 
6.4.2 – Em se tratando de caução em dinheiro, o valor da 

restituição, depois de concluído o contrato, compreenderá o depósito original, 
corrigido monetariamente pela taxa acumulada de rendimentos pagos para 
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aplicações em cadernetas de poupança, e apurada no período correspondente 
ao do recolhimento da garantia caucionada. 

 
6.4.3 – Ocorrendo prorrogação do ajuste, conforme previsto no 

subitem 2.1, uma nova garantia deverá ser prestada, em percentual idêntico ao 
da primeira, desde que aquela tenha sido apresentada em modalidade que 
requeira renovação, calculado sobre o valor contratual do período aditado. 

 
6.4.4 – Em caso de alteração do objeto pactuado, seja para 

acréscimo ou supressão, a contratada recolherá garantia proporcional tão 
somente em relação ao valor aditado, em caso de acréscimo, ou terá restituído 
o valor correspondente ao percentual reduzido. 

 
6.5 - O futuro contrato terá a duração de 18 (dezoito) meses. 
 
6.6 – As incumbências decorrentes do ajuste contratual não 

poderão ser subcontratadas ou transferidas a terceiros, sem a aprovação 
prévia da Administração Municipal. 

 
6.7 – A minuta do futuro contrato integra o presente Edital, do 

qual far-se-á, depois de assinado e no prazo legal, a publicação em resumo na 
Imprensa Oficial do Município. 

     
7 – DO PAGAMENTO 

 
7.1 – O pagamento do valor contratual será processado em 

quatro parcelas, liberadas no 10º (décimo) dia útil, contado a partir de cada 
medição, devidamente atestada na forma prevista no item 2.4 deste Edital. 

 
7.1.2 – Os pagamentos pela prestação de serviço, objeto desta 

licitação, ficam condicionado à entrega do relatório de medição, pela empresa 
contratada, que deverá estar obrigatoriamente acompanhado do respectivo 
laudo de vistoria da Secretaria de Planejamento Urbano, aprovando a 
regularidade da execução. 

 
7.2 – O pagamento será processado através de ordem ou 

depósito bancário, em conta corrente indicada, obrigatoriamente, pelo 
contratado, conforme dispõe a letra “B”, do subitem 6.1.1, deste Edital. 

 
7.3 – O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido 

no antecedente item 7.1, será compensado por juros de mora, à razão de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 
ocorrido, nos termos dos artigos 40, inciso XIV, alínea “d”, e 36, inciso IV, da 
Lei de Licitações. 

 
7.4 - Para se habilitar convenientemente ao pagamento, a 

empresa contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas 
obrigações tributárias e encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 
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8 – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 
8.1 – Durante o prazo vigencial da avença firmada, o preço 

total para a execução das obras permanecerá inalterado, não podendo ser 
invocado qualquer dúvida ou hipótese para a modificação ou alteração do valor 
proposto. 

 
8.2 – A instituição ou supressão de encargos legais e 

formadores dos preços contratados, o aparecimento de eventos ou fatos 
inimputáveis às partes, podem caracterizar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, autorizando a revisão dos valores 
ajustados originariamente. 

 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
9.1 – Dos atos da Administração ou da Comissão Permanente 

de Licitações caberão, conforme o caso, os recursos previstos no artigo 109, 
da lei normativa de licitações e contratos. 

 
9.2 – A interposição do eventual recurso administrativo deverá 

ser feito por petição dirigida à autoridade que praticou o ato, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados a partir da publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

 
9.2.1 – Interposto, o recurso será comunicado aos demais 

licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da 
ciência oferecida no Diário Oficial do Município. 

 
9.3 – Não será conhecido recurso que vise a concessão de 

benefício inviável ou não apto a corrigir a lesão ao interesse do particular. 
 
9.4 – Produzirá efeito suspensivo quando o recurso se voltar 

contra a habilitação ou inabilitação ou, ainda, contra o julgamento da proposta 
do licitante recorrente. 

 
10 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1 – O contrato administrativo derivado da presente licitação, 

poderá ser rescindido na ocorrência das situações elencadas no artigo 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 
10.1.1 – A rescisão unilateral decorrente das hipóteses 

previstas nos incisos I, II, V e VII, do citado dispositivo, não dispensa a 
aplicação de outras sanções cabíveis e legais. 

 
10.2 – O inadimplemento, por parte da Administração, quanto 

aos seus deveres impostos pela legislação e pelo contrato, autorizará o 
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contratado a pleitear a rescisão, com direito à indenização por eventuais danos 
ou perdas sofridas e devidamente comprovadas. 

 
11 – DAS SANÇÕES PECUNIÁRIAS 

 
11.1 – O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas 

nos artigos 81 (caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, estará sujeito à aplicação das sanções de que trata o Decreto 
Municipal nº 1624, de 26 de Junho de 2001, que integra o presente Edital. 

 
12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
12.1 – O interessado em participar da presente licitação, 

poderá questionar os termos deste Edital, desde que o faça, formal e 
tempestivamente, até o 2º (segundo) dia útil antecedente à reunião pública da 
primeira etapa de abertura dos envelopes. 

 
12.2 – A declaração a que alude o inciso I, do Anexo I – 

Modelo de Proposta Comercial, deste Edital, não retira do interessado, o direito 
da impugnação, tampouco da participação no certame. 

 
13 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
13.1 – As despesas com a execução do contrato derivado 

desta licitação serão suportadas, no presente exercício, com os recursos 
financeiros próprios, alocado na seguinte classificação orçamentária: 

 
 

02.12.02.00.15.451.0040.1.317.4.4.90.51.00 
Ficha nº 4017 

 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 – Por conveniência administrativa ou interesse público 

devidamente justificado, a Administração Municipal poderá, em qualquer fase 
desta licitação, revogá-la ou anulá-la sem que assista aos participantes, o 
direito de reclamação ou pedido de indenização. 

 
14.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos por ele apresentados na licitação. 
 
14.3 – Os casos omissos e eventuais dúvidas sobre a 

execução das obrigações objeto da TOMADA DE PREÇOS aberta, serão 
solucionados e resolvidos pelo Secretário Municipal de Planejamento Urbano. 
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14.4 – Demais esclarecimentos a respeito deste Edital, deverão 
ser solicitados, pessoalmente, nos dias de expediente, das 10:00 às 16:00 
horas, no Departamento de Licitações, sala 30, com endereço indicado no 
preâmbulo. 

 
Monte Alto, 23 de janeiro de 2.020. 
 
 

 
João Paulo de Camargo Victório Rodrigues 

Prefeito 
 
 

Extraído resumo para publicação de conformidade com o disposto nos 
incisos I e II, do artigo 21, da Lei Federal nº 8.666/93, modificada 
posteriormente.  
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2.020 
PROC. SA/DL Nº 1/2.020 
OBJETO: contratação de empresa especializada na execução de obras de 
ampliação do Paço Municipal. 

Instruções: 
 
 1. A Planilha / Proposta constante deste Anexo deve ser utilizada pelo licitante, bastando 
preenche-la nos campos próprios, e será considerada, para todos os efeitos, como sua 
proposta. Depois de assinada, será colocada no Envelope Proposta. 
 
2. A parte sombreada corresponde às exigências da Administração Municipal. A parte não 
sombreada é destinada ao licitante para apresentar sua cotação. 
 
Apresentamos nossa proposta de preços para a contratação de empresa para os serviços a 
seguir relacionados, de conformidade com as regras editalícias estabelecidas no edital 
pertinente: 
 

ITEM HISTÓRICO UNI. QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
R$ 

VALOR 
SUBTOTAL 

R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 Placa de identificação para obra m² 3,00   

1.2 Retirada estrutura metálica em geral Kg 900,00   

1.3 
Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive 
limpeza, carregamento, transporte até 1 
quilômetro e descarregamento 

m 18,00   

1.4 

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive 
troncos com diâmetro acima de 15 cm até 50 cm, 
com caminhão à disposição dentro da obra, até o 
raio de 1,0 km 

m² 196,14   

1.5 Locação de obra de edificação m² 187,50   

1.6 
Locação de container tipo depósito - área mínima 
de 13,80 m² 

und. X 
mes 

4,00   

1.7 
Demolição manual de concreto simples e 
alvenaria 

m³ 3,00   

1.8 

Remoção de entulho de obra com caçamba 
metálica - material volumoso misturado por 
alvenaria, 
terra, madeira, papel, plástico e metal 

m³ 3,00   

Total do Item....................   

2.0 INFRA ESTRUTURA        

2.1 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - 
completa 

m 480,00   

2.2 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em campo aberto 

m³ 33,35   

2.3 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk= 
500 MPa 

Kg 539,80   

2.4 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk= 
600 MPa 

Kg 249,10   

2.5 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m³ 29,20   

2.6 
Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação 

m³ 29,20   

2.7 Forma em madeira comum para fundação m² 62,00   
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3.0 ESTRUTURA E ALVENARIA        

3.1 
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 
x 19 x 39 cm - classe C 

m² 332,00   

3.2 canaleta de 14 x 19 x 39 cm - classe C m² 9,00   

3.3 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m³ 35,10   

3.4 
Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura 

m³ 35,10   

3.5 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

kg 3.515,60   

3.6 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 
600 MPa 

kg 701,60   

3.7 Forma em madeira comum para estrutura m² 252,05   

 Total do Item....................   

4.0 PISOS E REVESTIMENTOS   

4.1 Chapisco  m² 638,25   

4.2 Reboco  m² 638,25   

4.3 
Compactação de aterro mecanizado mínimo de 
95% PN, sem fornecimento de solo em áreas 
fechadas 

m² 170,00   

4.4 Concreto preparado no local, fck = 20,0 MPa m³ 8,50   

4.5 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
antiderrapante para área externa e ambiente com 
alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado 
com argamassa colante industrializada, rejuntado 

m² 170,00   

4.6 

Rodapé em porcelanato esmaltado 
antiderrapante para área externa e ambiente com 
alto tráfego,grupo de absorção BIa, assentado 
com argamassa colante industrializada, rejuntado 

m 50,00   

4.7 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 
20x20 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado 
com argamassa industrializada 

m² 82,42   

4.8 
Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 
10x10 cm, assentado e rejuntado com 
argamassa industrializada 

m² 30,10   

Total do Item....................   

5.0 COBERTURA       

5.1 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m³ 33,30   

5.2 
Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa por bombeamento 

m³ 33,30   

5.3 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

kg 2.279,70   

5.4 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 
600 MPa 

kg 141,10   

5.5 Forma em madeira comum para estrutura m² 184,95   

5.6 
Impermeabilização em manta asfáltica com 
armadura, tipo III-B, espessura de 4 mm 

m² 236,80   

5.7 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - 
corte 0,33 m 

m 65,00   

5.8 
Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 12 (8+4) e capa com concreto de 
25 Mpa 

m² 32,00   

5.9 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 6,40   

5.10 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 
mm, inclusive conexões 

m 56,00   

Total do Item....................   

6.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICA E ELÉTRICA       

6.1 
Tampo/bancada em granito, com frontão, 
espessura de 2 cm, acabamento polido 

m² 3,20   

6.2 Cuba de louça redonda  und. 2,00   
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6.3 
Cuba em aço inoxidável simples de 
400x340x140mm 

und. 1,00   

6.4 Válvula de metal cromado de 1 1/2´ und. 3,00   

6.5 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ und. 3,00   

6.6 
Torneira de mesa para lavatório compacta, 
acionamento hidromecânico, em latão cromado, 
DN=1/2´ 

und. 3,00   

6.7 Engate flexível metálico DN= 1/2´ und. 3,00   

6.8 
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, 
soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, 
inclusive conexões 

m 12,00   

6.9 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série normal, DN=100 
mm, inclusive conexões 

m 12,00   

6.10 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 
mm, (1´), inclusive conexões 

m 12,00   

6.11 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 
mm, (1 1/2´), inclusive conexões 

m 12,00   

6.12 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 
mm, (3/4´), inclusive conexões 

m 12,00   

6.13 Caixa de gordura em alvenaria, 60 x 60 x 60 cm und. 2,00   

6.14 
Reservatório em polietileno com tampa de rosca, 
capacidade de 1.000 litros 

und. 1,00   

6.15 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros und. 1,00   

6.16 
Bacia sifonada de louça para pessoas com 
mobilidade reduzida - 6 litros 

und. 1,00   

6.17 
Lavatório de louça para canto sem coluna para 
pessoas com mobilidade reduzida 

und. 1,00   

6.18 
Torneira de mesa para lavatório, acionamento 
hidromecânico com alavanca, registro integrado 
regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2´ 

und. 1,00   

6.19 
Válvula de descarga com registro próprio, DN= 1 
1/2´ 

und. 2,00   

6.20 
Registro de gaveta em latão fundido cromado 
com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 

und. 1,00   

6.21 
Barra de apoio lateral para lavatório, para 
pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 
aço inoxidável de 1.1/2" x 300 mm 

und. 2,00   

6.22 
Barra de apoio reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 
de 1 1/2´ x 800 mm 

und. 2,00   

6.23 
Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 
mm, com grelha 

und. 3,00   

6.24 
Quadro de distribuição universal de embutir, para 
disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem 
componentes 

und. 1,00   

6.25 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, 
corrente de 10 A até 30 A 

und. 2,00   

6.26 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, 
corrente de 10 A até 50 A 

und. 4,00   

6.27 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 4,00   

6.28 Interruptor com 3 teclas simples e placa cj 2,00   

6.29 Tomada RJ 11 para telefone,  Und 10,00   

6.30 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa Und 10,00   

6.31 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa cj 26,00   

6.32 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj. 10,00   

6.33 
Luminária retangular de sobrepor tipo calha 
aberta para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
de 32W 

und. 22,00   

6.34 
Lâmpada fluorescente tubular, base bipino 
bilateral de 32 W 

und. 40,00   
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6.35 Caixa em PVC de 4´ x 2´ und. 52,00   

6.36 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

m 500,00   

6.37 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

m 300,00   

6.38 
Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, 
diâmetro externo de 25 mm 

m 500,00   

6.39 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta 
densidade, DN= 40 mm, com acessórios 

m 12,00   

6.40 
Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

m 200,00   

Total do Item....................   

7.0 
ESQUADRIAS DE MADEIRAS/ALUMINIO E 
ACESSORIOS 

      

7.1 
Porta lisa de madeira, interna "PIM", para 
acabamento em pintura, padrão dimensional 
médio, com ferragens, completo - 90 x 210 cm 

und. 1,00   

7.2 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para 
acabamento em pintura, padrão dimensional 
médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 
210 cm 

und. 1,00   

7.3 Caixilho em alumínio de correr com vidro - branco m² 33,00   

7.4 
Soleira / peitoril em granito jateado, espessura de 
2 cm e largura de 20 a 30cm, assente com massa 

m 25,00   

Total do Item....................   

8.0 
 

 PINTURA  
  

    

8.1 Verniz em superfície de madeira m² 8,92   

8.4 Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo m² 663,25   

 Total do Item....................     

9.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA       

9.1 Limpeza final da obra m² 187,50   

Total do Item....................   

VALOR TOTAL OFERTADO   

Valor total ofertado (por extenso) 

 
I – O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura do envelope proposta. 
 
II – Declaramos que o VALOR DE CADA ITEM E TOTAL DA PROPOSTA são irreajustáveis, 
e nele estão incluídos: 

a) os tributos, fretes, alimentação, estadia, encargos sociais; 
b) as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e, 
c) todos os componentes de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do 

objeto desta licitação. 
 
III – Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital de Tomada de Preços nº 
1/2.020 e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
 
ENDEREÇO:  
 
CEP:                                    FONE:                                        FAX: 
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 E-MAIL:                                                             CNPJ: 
                         

 
 
 
 
_______________________, _____ de _________________ de 2.020. 
                (CIDADE) 
 
 
 
 
    ____________________________ 
    ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
 
Nome completo do responsável pela assinatura de contrato: 

NOME:                                                                           
 

Cargo: 

CPF: 

RG: 

NOTA: O proponente deverá rubricar a 1ª via desta planilha/proposta. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO -  A PROPOSTA DEVE SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO  DA 
EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO 
 

PROCESSO SA/DL N° 1/2.020 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2.020 

 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

   

LOCAL: DR RAUL DA ROCJA MEDEIROS 1390– CENTRO MONTE ALTO – SP. 

 

 

ÁREA DE AMPLIAÇÃO 187,50 m² 

 

1. DO OBJETO: 
 

Contratação de empresa de engenharia especializada para ampliação do 

paço municipal, com fornecimento de materiais e mão de obra. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA OBRA: 
 

A ampliação do paço municipal é necessária para melhoria do atendimento 

do setor de finanças e proporcionar um ambiente mais adequado para trabalho.  

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

A solução escolhida deverá ser a de “Empreitada por Preço Global” de 

acordo com a Lei 8.666 atualizada pela Lei 8.883 e pela Lei 9.648/98 em razão da 

impossibilidade da Administração em executá-la diretamente. 

 

4. EXECUÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO: 
 

4.1. Projetos:  

 

4.2. Levantamento Quantitativo e Memorial Descritivo. 

 

4.3. Fiscalização dos serviços, e todos os materiais a serem empregado na obra, 

através de profissional habilitado que acompanhará a obra e lavrará o 

respectivo “Termo de Verificação – Aceitação da Obra” no prazo de 15 

(quinze) dias da entrega. 

 

4.4.  30 dias após o termo de inicio, será feita a 1º medição de acordo com o 

cronograma e serviços executados, sendo  assim sucessivamente a cada 30 (trinta) 

dias um nova medição.  
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
5.1. Executar a obra de acordo com os Projetos e Memorial Descritivo, e 

relação de materiais, e seguir rigorosamente o cronograma físico e 

financeiro. 

 

5.2. Responder pela solidez e segurança da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

nos termos do artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro. 

 

5.3. Aplicar na obra material de primeira qualidade, submetendo-o previamente 

à aprovação da fiscalização. 

 

5.4. Apresentar os respectivos comprovantes de regularização da obra junto ao 

INSS e Prefeitura, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART – CREA). 

 

5.5. Enviar junto com as Notas Fiscais das medições, os comprovantes de 

recolhimento do INSS e FGTS, relativos ao mês anterior, dos funcionários 

da obra. 

 

5.6. Entregar a obra definitivamente, no prazo máximo de 120 dias (cento e 

vinte dias), contados do seu início e apresentar a CND (Certidão Negativa 

de Débito) para recebimento da parcela final. 

 

5.7. As medições serão mensais, sendo que a primeira não deverá passar de 50 

% (cinquenta por cento) do valor total da obra, procurar seguir o 

cronograma físico e financeiro. 

 

5.8. Os serviços extras deverão antes ser autorizados pelo corpo técnico da 

Secretaria de Planejamento. 

 

5.9. Nenhum serviço deverá ser alterado sem o consentimento desta Secretaria, 

ou seja, autorização por escrito. 

 

6.0 – CUSTO 

 

O custo estimado global para esta obra de R$376.757,72 (trezentos 

e setenta e seis mil setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e dois 

centavos). 

 

7.0 – PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

                   A obra deverá ser executada no máximo 120 (cento e vinte) 

dias, após a assinatura do contrato e do termo de inicio emitido pela Prefeitura 

Municipal de Monte Alto SP, só se houver algum motivo justo para o atraso da 

obra. 
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ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO  
 

PROCESSO SA/DL N° 1/2.020 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2.020 
 

 OBRA: AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  
 
LOCAL: Dr Raul da Tocha Medeiros N.1390 – CENTRO - MONTE ALTO –

SP. 
 
 
1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES. 

 

1.1 – PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA. 

  
1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra necessária para 

instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do 

Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 

galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado 

de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 

título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 

de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Nãoremunera as 

placas dos fornecedores. 

 

Área (1,50x2) =  3,00 m² 

 

1.2 – RETIRADA DE ESTRUTURA METÁLICA 

 

1) Será medido por peso, de aço, da estrutura retirada (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a retirada completa 

de estrutura metálica; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

  

Quantidade= 900 Kg 

 

1.3 – RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA, 

CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para aexecução 

dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a carga manual; o 

transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e separação do material, a 

limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução 

dos serviços deverá cumprir todas as exigências e  determinações previstas na legislação: Resolução nº 

307, de 5 de julho de 2002 e suasalterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e 

nas Normas Técnicas: 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

Quantidade: 18,00 m 

 

1.4 – LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM DE 

DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA OBRA, COM 

TRANSPORTE NO RAIO DE ATÉ 1 KM. 
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1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com 

auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, 

árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; 

arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na 

espessura até 15 cm; carga mecanizada, e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um 

quilômetro. 

 

Área: 196,14 m² 

 

1.5 - LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 

 

1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a 

partir do eixo, para o lado externo (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra necessária para 

execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos principais, paredes, etc.; com 

pontaletes de 3" x 3" e tábuas de 1" x 12"; ambos em madeira “Erisma uncinatum” (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará). 

 

Área: 187,50 m² 

 

1.6 – LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 

 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a 

remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 
Quantidade: 4 Unidades por Mês 

 
1.7 – DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 

 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução 

dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

 

Volume: 3,00 m³ 

 

1.8 - REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 

ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 

 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 

concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da 

caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do 

entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, 

sem mistura de material, abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, 

resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 

nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 
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Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer 

tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e 

o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento 

da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do 

material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como 

o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e os 

equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza 

dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de 

disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos 

os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

Volume: 3,00 m³ 

 

2.0– INFRA ESTRUTURA   

 

2.1 – BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 25 CM – COMPLETA 

 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e a 

extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e 

lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

 

Quantidade: (60x8) =  480,00 m 

 

2.2 – ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 

 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

Volume: 33,35 m³ 

 

2.3 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 539,80 Kg 

 

2.4 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 249,10 Kg 

 

2.5 – CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 
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1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 

25 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

Volume: 29,20 m³ 

 

2.6 – LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno 

à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

 

Volume: 29,20 m³ 

 

2.7 – FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 

 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, 

incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

Área: 62,00 m² 

 

3.0– ESTRUTURA E ALVENARIA  

 
3.1 – ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 

 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e 

resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

Área: 332,00 m² 

 

3.2 – CANALETA DE 14x19X39cm – CLASSE C 

 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de 

vedação, para uso revestido / aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39 cm e 

resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 
Área: 9,00 m² 

 

3.3 – CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA 

 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de obra 

necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa. Norma técnica: 

NBR 12655. 

 

Volume: 35,10 m³ 
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3.4 – LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO  OU MASSA  

 

Volume: 35,10 m³ 

 

3.5 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 3.515,60 Kg 

 

3.6 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 701,60 Kg 

 

3.7 – FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 

 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação 

de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) 

ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo 

cimbramento até 3,00 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

 

Área: 252,05 m² 

 

4.0– PISOS E REVESTIMENTOS   

 

4.1– CHAPISCO 

 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução do 

chapisco. 

 
Área: 638,25 m² 

 
4.2 – REBOCO 

 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 
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Área: 638,25 m² 

 

4.3 – COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, SEM 

FORNECIMENTO DE SOLO EM ÁREAS FECHADAS 

 
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessários para 

a execução e compactação de aterros em áreas fechadas, englobando os serviços: espalhamento de solo 

fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em 

relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação 

às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e 

à espessura e homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 

acabamentos 

manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão 

obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: 

NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 

solo. 

 
Área: 170,00 m² 

 

4.4 – CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão de obra 

necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 

20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

 
Volume: 8,50 m³ 

 

4.5 – REVESTIMENTO EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA 

EXTERNA E AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

 

1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado antiderrapante, 

descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 

dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 

esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com 

as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Resistente ao escorregamento; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte 

flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 

fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
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Área: 170,00 m² 

 

4.6– RODAPÉ EM PORCELANATO ESMALTADO ANTIDERRAPANTE PARA ÁREA EXTERNA 

E AMBIENTE COM ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA, REJUNTADO 

 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato 

esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com 

as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou equivalente, cortada 

com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Textura áspera; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 

preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o 

rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da 

superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

 

Quantidade: 50,00 m 

 

4.7 – REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 20 X 20 CM, TIPO 

MONOCOLOR, ASSENTADO E REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, 

formato 20 x 20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linhas Marinha e Piscina da Eliane ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção, resistência 

mecânica baixa); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 

diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície 

de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças 

conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta 

média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. 

Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 
Área: 82,42 m² 
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4.8 – REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA DE 10 X 10 CM, ASSENTADO E 

REJUNTADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 

  
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 

primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes ou 

fachadas, formato 10 x 10 cm, cores diversas, com as seguintes características: 

a) Referência comercial: linha Arquiteto Urbano da Portobello, linha Galeria branca da Eliane, linha Onix 

da Atlas ou equivalente; 

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica 

média); 

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); 

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de 

limpeza forte); 

e) Resistente ao choque térmico; 

f) Antiderrapante: não 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em 

diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície 

de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças 

conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta 

média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. 

Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

 

Área: 30,10 m² 

 
 

5 – COBERTURA 

 

 

5.1 – CONCRETO USINADO  FCK = 25 MPA 

 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

 

Volume: 33,30 m³ 

 

5.2 – LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO  OU MASSA  

 

Volume: 33,30 m³ 

 

5.3 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 

os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 2.279,70 Kg 

 

5.4 – ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item 
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os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, 

cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

Quantidade: 141,10 Kg 

 

5.5 – FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 

 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação 

de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) 

ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 3"; incluindo 

cimbramento até 3,00 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e 

descimbramento. 

 

Área: 184,95 m² 

 

5.6 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO III-B, 

ESPESSURA DE 4 MM 

 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica préfabricada, 

compreendendo: 

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas impressas na 

manta, conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 4 mm, armadura interna com filme de 

poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, 

resistência à tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao impacto 

> 4,9 J, na temperatura de 0ºC, resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga máxima nos 

sentidos longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a 

baixa 

temperatura de (-)5ºC, classificação tipo B, escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, estabilidade 

dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na temperatura de 5ºC, classificação tipo 

B, estanqueidade > 15 m.c.a. _ Acabamento em polietileno em ambas as faces, ou uma das faces em areia 

e outra em polietileno; referência comercial Denvermanta Tipo III-B da Denver Global, Torodin Tipo III-

B da Viapol, Premium Poliéster Tipo III-B da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências 

mínimas da NBR 9952 e às características técnicas acima descritas. 

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação da 

superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade >0,90 g/cm³, conforme 

NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf 

Hacker ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas 

acima descritas. 

Remunera também a limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da 

camada separadora e a proteção mecânica final. 

 

Área: 236,80 m² 

 

5.7 – CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M 

 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com 

largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 

fixação. 

 

Quantidade: 65,00 m 
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5.8 – LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA CERÂMICA - LT 12 (8+4) E 

CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA 

 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com altura de 

12 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas 

cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento 

das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a 

execução do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 16 cm; a execução 

e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o 

escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a 

mão de obra para a 

execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 

necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

 

Área: 32,00 m2 

 

5.9 - LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 

 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo vedacit e 

a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
Volume: 6,40 m³ 

 

5.10 - TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN = 75 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco,  P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 75 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 

tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

Quantidade: 56,00 m 

 
6– INSTALAÇÕES HIDRAULICA E ELÉTRICA 

 

6.1 – TAMPO / BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 

ACABAMENTO POLIDO 

 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de tampo e/ou 

bancada em granito com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 

assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e 

fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde Ubatuba 
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Área: 3,20 m² 

 

6.2 - CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR REDONDA 

 
1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba de louça de embutir redonda para lavatório; 

referência comercial da Icasa, Deca ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de 

obra necessários para a instalação em bancadas. 

 

2 Unidades 

 

6.3 - CUBA EM AÇO INOXIDÁVEL SIMPLES DE 400 X 340 X 140 MM 

 

1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial sem pertences, de 400 x 

340 x 140 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; espessura da chapa 22; inclusive materiais 

acessórios necessários para a instalação em bancadas. 

 

1 Unidades 

 
6.4 - VÁLVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/2" 

 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula, em metal cromado de 1 1/2"; inclusive 

materiais acessórios necessários para a instalação. 

 
3 Unidades 

 
6.5 - SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL 1" 

 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1" e com saída de 40 mm ou 

50 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto; 

referência comercial SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

 

3 Unidades 

 

6.6 - TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO SEM 

ACABAMENTO, DN 3/4" 

 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão 

fundido sem acabamento de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede 

de água. 

 
3 Unidades 

 

 
6.7 - ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN = 1/2" 

 

1) Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 

comprimento variável de 30 cm ou 40 cm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 
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3 Unidades 

 
6.8 - TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 

NORMAL, DN = 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da 

tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. Nos tubos 

deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 

também: 

a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

Quantidade: 12,00 metros 

 

6.9 - TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN = 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 

subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

branco, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 100 mm, inclusive 

conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 

tubo; remunera também: 

a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 
Quantidade: 12,00 metros 

 
6.10 - TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 32 MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES 

 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 

comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da 

tubulação executada. 

 

Quantidade: 12,00 metros 

 

6.11 - TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 50 MM (1.1/2"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).  
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a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 

comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da 

tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN = 50 mm (1.1/2”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 

fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 

tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

Quantidade: 12,00 metros 

 

6.12 - TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 25 MM (3/4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar 

comprimento total de tubulação executada; 

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da 

tubulação executada. 

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido 

marrom com juntas soldáveis DN = 25 mm (3/4”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água 

fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 

tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; 

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. 

, 

Quantidade: 12,00 metros 

 

6.13 – CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA, 600 X 600 X 600 MM 

 

1) Será medido por unidade executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de 

gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base e tampa em 

concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; tubo de concreto 

meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 

 

2 Unidades 

 
6.14 - RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 1.000 

LITROS 

 

1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado ao 

armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em polietileno, acabamento interno liso para 
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evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações 

para: entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 

instalação completa do reservatório. 

 

1 Unidades 

 
6.15 - BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS 

 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: funcionamento do 

sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos 

exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência 

comercial Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, 

fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, 

ou equivalente de mercado desde que qualificada como "em conformidade" com todos os requisitos 

considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de 

esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 

hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de 

borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para 

fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e 

ligação às redes de água e esgoto. 

 

1 Unidades 

 

6.16 - BACIA SIFONADA DE LOUÇA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA – 

CAPACIDADE DE 6 LITROS 

 
1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com altura 

especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida ou em cadeira de rodas, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria 

V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 

Habitat (PBQP-H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca, ou equivalente de 

mercado desde que qualificada como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: volume 

de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 

mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água 

e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo 

de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

Norma técnica: NBR 9050. 

 
1 Unidades 

 
6.17 - LAVATÓRIO DE LOUÇA PARA CANTO SEM COLUNA PARA PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA 

 
1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, sem coluna para 

pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção Master fabricação Deca ou 

equivalente; sifão cromado de 1" x 1 1/2"; tubo de ligação cromado com canopla; válvula metálica de 1" 

para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório; materiais acessórios 

necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 

 

1 Unidades 
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6.18 – TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO, ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM 

ALAVANCA E REGISTRO INTEGRADO REGULADOR DE VAZÃO, EM LATÃO CROMADO, 

DN= 1/2” 

 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, para lavatório, com acionamento por 

meio de alavanca e válvula com sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica 

(pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), diâmetro nominal 1/2”, acabamento 

cromado, regulagem de vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Torneira 

Pressmatic Benefit, fabricação Docol, ou equivalente. Remunera também materiais acessórios necessários 

à instalação e ligação à rede de água. 

 
1 Unidades 

 
6.19 - VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN = 1 1/2" 

 
1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em latão ou 

bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2"; referência comercial 2550 Hidramax 

fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou equivalente Remunera também 

materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 

 
2 Unidades 

 

6.20 - REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4" – 

LINHA ESPECIAL 

 

1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento 

cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais acessórios e de 

vedação. 

 

1 Unidades 

 

6.21 - BARRA DE APOIO LATERAL PARA LAVATÓRIO, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA, EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1.1/4", COMPRIMENTO 25 A 30 CM 

 

1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/4", comprimento de 25 a 30 cm; 

com resistência mínima ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 

para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e 

a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às exigências da norma NBR 

9050 

 

2 Unidades 

 

6.22 - BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 

AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 800 MM. 

 
1) Será medido por unidade instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 

em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com espessura de 3/32", 

comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 

extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou 
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polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, atendendo às 

exigências da norma NBR 9050. 

 
2 Unidades 

 

6.23 - CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA 

 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 50 

mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 

 
3 Unidades 

 
6.24 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 16 DIN / 

12 BOLTON - 150 A - SEM COMPONENTES 

 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico 

ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com 

fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para 

até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904501 da 

Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

 

1 Unidades 

 
6.25 - DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 30 A 

 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on", unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e tensão 

de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler 

Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 

remunera o fornecimento do suporte 

 

2 Unidades 

 

6.26 - DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE DE 10 A ATÉ 50 A 

 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 

termomagnética, padrão "bolt-on", bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 

220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler 

Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão 

de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 

remunera o fornecimento do suporte. 

 

4 Unidades 

 

6.27 - INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA 

 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 
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também o espelho correspondente. 

 
4 Conjuntos 

 
6.28 - INTERRUPTOR COM 3 TECLAS SIMPLES E PLACA 

 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 

fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o 

espelho correspondente. 

 
2 Conjuntos 

 

6.29 – TOMADA RJ 11 PARA TELEFONE, SEM PLACA 

 
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, tipo RJ11 fêmea; referência 

comercial 099 96 fabricação Pial ou equivalente; não remunera o espelho correspondente. 

 

10 Unidades 

 
6.30 - TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA 

 

1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com placa; 

referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 

 

10 Unidades 

 
6.31 - TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA 

 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, haste, 

contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054343 da Pial 

Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 
26 Conjuntos 

 
6.32 - TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 

 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250V, 2P + T; com placa, haste, 

contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054344 

fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

 
10 Conjuntos 

 
6.33 - LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA ABERTA, PARA 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES TUBULARES DE 32 W 

 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e refletor 

em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas lâmpadas 

fluorescentes tubulares; referência comercial: Luminária CCN10-S232 da Lumicenter ou equivalente. 
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Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da luminária. Não 

remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 

 
22 Unidades 

 
6.34 - LÂMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, BASE BIPINO BILATERAL DE 32 W 

 

1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de lâmpada fluorescente de 32 W, modelo tubular com base bipino 

bilateral, uso com equipamento auxiliar; referência comercial F032 / CW-640 fabricação Osram, TLDRS 

32W-CO-25 fabricação Philips ou equivalente; remunera também o fornecimento da mão de obra 

necessária para a instalação da lâmpada. Não remunera o fornecimento do reator. 

 

40 Unidades 

 
6.35 – CAIXA EM PVC DE 4" X 2" 

 

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4" x 2", em PVC rígido, antichama, na cor 

amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para fixação de espelho; referência comercial 

Tigreflex, da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou equivalente 

 
52 Unidades 

 

6.36 - CABO DE COBRE DE 1,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 

V; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 

Quantidade: 500,00 m 

 
6.37 - CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 

V; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 
Quantidade: 300,00 m 

 
6.38 - ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVE, DIÂMETRO EXTERNO DE 25 

MM 

 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 

diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, referência 

3/4", cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de 

telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de 

rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas. 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
                               Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 
                                                                     Telefone: (16) 32443113 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2.020  PROCESSO SA/DL Nº 1/2.020   
 

 

Quantidade: 500,00 m 

 

6.39 - ELETRODUTO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, DN=40 MM, 

COM ACESSÓRIOS 

 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno de alta 

densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para 

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de 

obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 

anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 

tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso "perigo"; referência comercial: Kanalex-KL da 

Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

 

Quantidade: 12,00 m 

 

6.40 - CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 70ºC 

 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 

V; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma 

técnica: NBR NM 247-1. 

 

Quantidade: 200,00 m 

 
7– ESQUADRIAS DE MADEIRAS, FERRO, VIDRO E ACESSÓRIOS 

 

7.1 – PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA “PIM”, PARA ACABAMENTO EM PINTURA, 

PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO, COM FERRAGENS, COMPLETO – 80 X 210 CM 

 
1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa de 35 mm em madeira, acabamento base 

pintura; guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em latão ou aço cromado; ferragem 

completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha 

de 35 mm (ferragem para tráfego regular de 50.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 

15930-2; acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta 

 
1 Unidade 

 
7.2– PORTA LISA DE MADEIRA, INTERNA “PIM”, PARA ACABAMENTO EM PINTURA, 

PADRÃO DIMENSIONAL MÉDIO / PESADO, COM FERRAGENS, COMPLETO - 90 X 210 CM 

 

1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta sólida lisa em madeira, acabamento base pintura; 

guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em aço inoxidável 304; ferragem completa com 

fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha (ferragem para 

tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão 

de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 

 

1 Unidade 

 
7.3 – CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER COM VIDRO - BRANCO 

 

1) Será medido por área de caixilho instalado (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento do caixilho de correr em perfis de alumínio, com pintura eletrostática 

a pó na cor branca, com vidro liso, completo, linha comercial; referência comercial fabricação Sasazaki, 

Ebel, Brimak, Atlantica ou equivalente. Remunera também cimento, areia, ferragens, materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho 

 
Área: 33,00 m² 

 

7.4 – PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM, 

ACABAMENTO POLIDO 

 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 

revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura até 20 cm; assentamento 

com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, 

Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 

 

Quantidade: 25,00 m 

 
8– PINTURA 

 
8.1 – VERNIZ EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA 

 

1) Será medido por área (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo 

batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); 

b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da 

peça multiplicada por 5 (cinco); 

c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 

2) O item remunera o fornecimento de verniz sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e 

raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma NBR 11702; referência comercial 

verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal 

da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da 

superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira 

demão aplicada como fundo selante, 

conforme especificações do fabricante. 

 
Área: 8,92 m² 

 
8.2– TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de emulsão 

acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, conforme norma 

NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e maresia; referência comercial 

Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação 

do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 

demãos), conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

 

Área: 663,25 m² 

 
9– LIMPEZA FINAL DE OBRA  
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9.1 – LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de 

pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se 

materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 
Área: 187,50 m2 
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ANEXO IV 
PLANILHA DE ORÇAMENTO 

 
PROCESSO SA/DL N° 1/2.020 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2.020 
 
 

ITEM HISTÓRICO 
codigo 
CPOS 

Versão 177 
UNI. QTD. 

CUSTO 
UNITÁRIO 

bdi/20,53% CUSTO 
TOTAL 1,2053 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES             

1.1 Placa de identificação para obra 02.08.020 m² 3,00 488,53 588,83 1.766,49 

1.2 Retirada estrutura metálica em geral 04.02.140 Kg 900,00 1,44 1,74 1.566,00 

1.3 

Retirada manual de guia pré-moldada, 
inclusive limpeza, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

04.40.010 m 18,00 5,90 7,11 127,98 

1.4 

Limpeza mecanizada do terreno, 
inclusive troncos com diâmetro acima de 
15 cm até 50 cm, com caminhão à 
disposição dentro da obra, até o raio de 
1,0 km 

02.09.040 m² 196,14 2,43 2,93 574,69 

1.5 Locação de obra de edificação 02.10.020 m² 187,50 9,13 11,00 2.062,50 

1.6 
Locação de container tipo depósito - 
área mínima de 13,80 m² 

02.02.150 
und. X 
mes 

4,00 494,45 595,96 2.383,84 

1.7 
Demolição manual de concreto simples e 
alvenaria 

03.01.020 m³ 3,00 148,50 178,99 536,97 

1.8 

Remoção de entulho de obra com 
caçamba metálica - material volumoso 
misturado por alvenaria, terra, madeira, 
papel, plástico e metal 

05.07.040 m³ 3,00 87,61 105,60 316,80 

Total do Item.................... 9.335,27 

2.0 INFRA ESTRUTURA              

2.1 
Broca em concreto armado diâmetro de 
25 cm - completa 

12.01.040 m 480,00 49,11 59,19 28.411,20 

2.2 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

06.01.020 m³ 33,35 32,48 39,15 1.305,65 

2.3 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk= 500 MPa 

10.01.040 Kg 539,80 6,01 7,24 3.908,15 

2.4 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou 
B) fyk= 600 MPa 

10.01.060 Kg 249,10 6,39 7,70 1.918,07 

2.5 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa 11.01.130 m³ 29,20 273,32 329,43 9.619,36 

2.6 
Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em fundação 

11.16.040 m³ 29,20 109,56 132,05 3.855,86 

2.7 
Forma em madeira comum para 
fundação 

09.01.020 m² 62,00 60,39 72,79 4.512,98 

Total do Item.................... 53.531,27 

3.0 ESTRUTURA E ALVENARIA              

3.1 
Alvenaria de bloco de concreto de 
vedação de 14 x 19 x 39 cm - classe C 

14.10.111 m² 332,00 50,10 60,39 20.049,48 

3.2 canaleta de 14 x 19 x 39 cm - classe C 14.10.111 m² 9,00 51,10 61,59 554,31 

3.3 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa 11.01.130 m³ 35,10 273,32 329,43 11.562,99 

3.4 
Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em estrutura 

11.16.060 m³ 35,10 78,64 94,78 3.326,78 

3.5 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 MPa 

10.01.040 kg 3.515,60 6,01 7,24 25.452,94 

3.6 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou 
B) fyk = 600 MPa 

10.01.060 kg 701,60 6,37 7,68 5.388,29 
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3.7 
Forma em madeira comum para 
estrutura 

09.01.030 m² 252,05 117,51 141,63 35.697,84 

Total do Item.................... 102.032,63 

4.0 PISOS E REVESTIMENTOS             

4.1 Chapisco  17.02.020 m² 638,25 4,58 5,52 3.523,14 

4.2 Reboco  18.02.140 m² 638,25 18,07 21,78 13.901,09 

4.3 
Compactação de aterro mecanizado 
mínimo de 95% PN, sem fornecimento 
de solo em áreas fechadas 

07.12.010 m² 170,00 9,70 11,69 1.987,30 

4.4 
Concreto preparado no local, fck = 20,0 
MPa 

11.03.090 m³ 8,50 318,41 383,78 3.262,13 

4.5 

Revestimento em porcelanato esmaltado 
antiderrapante para área externa e 
ambiente com alto tráfego, grupo de 
absorção BIa, assentado com 
argamassa colante industrializada, 
rejuntado 

18.08.032 m² 170,00 94,66 114,09 19.395,30 

4.6 

Rodapé em porcelanato esmaltado 
antiderrapante para área externa e 
ambiente com alto tráfego,grupo de 
absorção BIa, assentado com 
argamassa colante industrializada, 
rejuntado 

18.08.042 m 50,00 19,54 23,55 1.177,50 

4.7 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa 
industrializada 

18.11.042 m² 82,42 65,21 78,60 6.478,21 

4.8 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada de 10x10 cm, assentado e 
rejuntado com 
argamassa industrializada 

18.11.022 m² 30,10 63,54 76,58 2.305,06 

Total do Item.................... 52.029,73 

5.0 COBERTURA             

5.1 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa 11.01.130 m³ 33,30 273,32 329,43 10.970,02 

5.2 
Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa por bombeamento 

11.16.080 m³ 33,30 121,26 146,15 4.866,80 

5.3 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 MPa 

10.01.040 kg 2.279,70 6,01 7,24 16.505,03 

5.4 
Armadura em barra de aço CA-60 (A ou 
B) fyk = 600 MPa 

10.01.060 kg 141,10 6,37 7,68 1.083,65 

5.5 
Forma em madeira comum para 
estrutura 

09.01.030 m² 184,95 117,51 141,63 26.194,47 

5.6 
Impermeabilização em manta asfáltica 
com armadura, tipo III-B, espessura de 4 
mm 

32.15.040 m² 236,80 62,89 75,80 17.949,44 

5.7 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada 
nº 24 - corte 0,33 m 

16.33.022 m 65,00 59,21 71,37 4.639,05 

5.8 
Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e 
capa com concreto de 25 Mpa 

13.01.130 m² 32,00 85,26 102,76 3.288,32 

5.9 Lastro de concreto impermeabilizado 17.01.040 m³ 6,40 460,63 555,20 3.553,28 

5.10 

Tubo de PVC rígido branco PxB com 
virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 75 mm, inclusive 
conexões 

46.02.060 m 56,00 46,42 55,95 3.133,20 

Total do Item.................... 92.183,26 

6.0 
INSTALAÇÕES HIDRAULICA E 
ELÉTRICA 

            

6.1 
Tampo/bancada em granito, com 
frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido 

44.02.062 m² 3,20 392,18 472,69 1.512,61 

6.2 Cuba de louça redonda  44.01.850 und. 2,00 459,30 553,59 1.107,18 

6.3 
Cuba em aço inoxidável simples de 
400x340x140mm 

44.06.300 und. 1,00 164,13 197,83 197,83 
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6.4 Válvula de metal cromado de 1 1/2´ 44.20.640 und. 3,00 58,88 70,97 212,91 

6.5 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ 44.20.010 und. 3,00 21,45 25,85 77,55 

6.6 
Torneira de mesa para lavatório 
compacta, acionamento hidromecânico, 
em latão cromado, DN=1/2´ 

44.03.380 und. 3,00 182,37 219,81 659,43 

6.7 Engate flexível metálico DN= 1/2´ 44.20.100 und. 3,00 34,41 41,47 124,41 

6.8 

Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, 
soldável, linha esgoto série normal, DN= 
40 mm, 
inclusive conexões 

46.02.010 m 12,00 22,66 27,31 327,72 

6.9 

Tubo de PVC rígido branco PxB com 
virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN=100 mm, inclusive 
conexões 

46.02.070 m 12,00 49,15 59,24 710,88 

6.10 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

46.01.030 m 12,00 26,55 32,00 384,00 

6.11 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 

46.01.050 m 12,00 33,73 40,65 487,80 

6.12 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

46.01.020 m 12,00 19,72 23,77 285,24 

6.13 
Caixa de gordura em alvenaria, 60 x 60 x 
60 cm 

49.03.020 und. 2,00 204,57 246,57 493,14 

6.14 
Reservatório em polietileno com tampa 
de rosca, capacidade de 1.000 litros 

48.02.400 und. 1,00 513,53 618,96 618,96 

6.15 
Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 
litros 

44.01.050 und. 1,00 191,18 230,43 230,43 

6.16 
Bacia sifonada de louça para pessoas 
com mobilidade reduzida - 6 litros 

30.08.060 und. 1,00 526,70 634,83 634,83 

6.17 
Lavatório de louça para canto sem 
coluna para pessoas com mobilidade 
reduzida 

30.08.040 und. 1,00 843,46 1.016,62 1.016,62 

6.18 

Torneira de mesa para lavatório, 
acionamento hidromecânico com 
alavanca, registro integrado 
regulador de vazão, em latão cromado, 
DN= 1/2´ 

44.03.720 und. 1,00 443,38 534,41 534,41 

6.19 
Válvula de descarga com registro 
próprio, DN= 1 1/2´ 

47.04.040 und. 2,00 262,39 316,26 632,52 

6.20 
Registro de gaveta em latão fundido 
cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 

47.02.020 und. 1,00 74,37 89,64 89,64 

6.21 

Barra de apoio lateral para lavatório, 
para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável de 1.1/2" x 
300 mm 

30.01.060 und. 2,00 120,63 145,40 290,80 

6.22 
Barra de apoio reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm 

30.01.030 und. 2,00 125,25 150,96 301,92 

6.23 
Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 
100 x 50 mm, com grelha 

49.01.016 und. 3,00 53,99 65,07 195,21 

6.24 
Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 

37.,03.200 und. 1,00 396,81 478,28 478,28 

6.25 
Disjuntor termomagnético, unipolar 
127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 

37.13.600 und. 2,00 21,84 26,32 52,64 

6.26 
Disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

37.13.630 und. 4,00 87,13 105,02 420,08 

6.27 Interruptor com 1 tecla simples e placa 40.05.020 cj 4,00 17,39 20,96 83,84 

6.28 Interruptor com 3 teclas simples e placa 40.05.060 cj 2,00 34,53 41,62 83,24 

6.29 Tomada RJ 11 para telefone,  40.04.090 Und 10,00 27,28 32,88 328,80 

6.30 
Tomada RJ 45 para rede de dados, com 
placa 

40.04.096 Und 10,00 52,50 63,28 632,80 
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6.31 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 40.04.450 cj 26,00 18,02 21,72 564,72 

6.32 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 40.04.460 cj. 10,00 22,95 27,66 276,60 

6.33 
Luminária retangular de sobrepor tipo 
calha aberta para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares de 32W 

41.14.070 und. 22,00 68,90 83,05 1827,10 

6.34 
Lâmpada fluorescente tubular, base 
bipino bilateral de 32 W 

41.07.070 und. 40,00 9,57 11,53 461,20 

6.35 Caixa em PVC de 4´ x 2´ 40.07.010 und. 52,00 10,51 12,67 658,84 

6.36 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

39.02.010 m 500,00 2,04 2,46 1230,00 

6.37 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

39.07.010 m 300,00 2,39 2,88 864,00 

6.38 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 25 mm 

38.19.030 m 500,00 11,61 13,99 6995,00 

6.39 
Eletroduto corrugado em polietileno de 
alta densidade, DN= 40 mm, com 
acessórios 

38.13.016 m 12,00 7,80 9,40 112,80 

6.40 
Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

39.02.030 m 200,00 5,30 6,39 1278,00 

Total do Item.................... 27.473,98 

7.0 
ESQUADRIAS DE 
MADEIRAS/ALUMINIO E 
ACESSORIOS 

            

7.1 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", 
para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio, com ferragens, 
completo - 90 x 210 cm 

23.12.001 und. 1,00 467,99 564,07 564,07 

7.2 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", 
para acabamento em pintura, padrão 
dimensional 
médio/pesado, com ferragens, completo 
- 90 x 210 cm 

23.13.002 und. 1,00 588,19 708,95 708,95 

7.3 
Caixilho em alumínio de correr com vidro 
- branco 

25.01.380 m² 33,00 518,36 624,78 20.617,74 

7.4 
Soleira / peitoril em granito jateado, 
espessura de 2 cm e largura de 20 a 
30cm, assente com massa 

19.01.062 m 25,00 66,10 79,67 1.991,75 

Total do Item.................... 23.882,51 

8.0 PINTURA              

8.1 Verniz em superfície de madeira 33.05.330 m² 8,92 16,63 20,04 178,76 

8.4 
Tinta látex antimofo em massa, inclusive 
preparo 

33.10.010 m² 663,25 17,48 21,07 13.974,68 

Total do Item.................... 14.153,44 

9.0 LIMPEZA FINAL DE OBRA             

9.1 Limpeza final da obra 55.01.020 m² 187,50 9,45 11,39 2.135,63 

Total do Item.................... 2.135,63 

Total Geral.................. 376.757,72 
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ANEXO V - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 

PROCESSO SA/DL N° 1/2.020 
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2.020 

 
 
 

OBRA:AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  MONTE ALTO/SP 

Item Discriminação dos serviços 
valor dos serviços 

em R$ 
peso em % 

1°MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS TOTAL 

em R$ % Exec.  em R$ % Exec.  em R$ % Exec.  em R$ % Exec.  em R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                 9.335,27  2,48%      9.335,27  
         

100,00  
              -                       -                      -            9.335,27  

2.0 INFRA ESTRUTURA               53.531,27  14,21%    53.531,27  
         

100,00  
              -                       -              53.531,27  

3.0 ESTRUTURA E ALVENARIA             102.032,63  27,08%    20.406,53  
           

20,00  
  81.626,10             80,00                   -                      -        102.032,63  

4.0 PISOS E REVESTIMENTOS               52.029,73  13,81%                 -                    -          41.623,78             80,00     10.405,95  
           

20,00  
    52.029,73  

5.0 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICA E 
ELETRICA  

              27.473,98  7,29%                 -          2.747,40             10,00      19.231,79             70,00       5.494,80  
           

20,00  
    27.473,99  

6.0 
ESQUADRIA DE MADEIRAS E 
ACESSORIO 

              23.882,51  6,34%                 -                    -          23.882,51           100,00                  -          23.882,51  

7.0 COBERTURA               92.183,26  24,47%                 -        73.746,61             80,00      18.436,65             20,00          92.183,26  

8.0 PINTURA               14.153,44  3,76%                 -                    -                       -         14.153,44  
         

100,00  
    14.153,44  

9.0 LIMPEZA                 2.135,63  0,57%                 -                    -                       -           2.135,63  
         

100,00  
      2.135,63  

TOTAL GERAL............             376.757,72  100,00%                 -                    376.757,72  

Total Mensal R$ 83.273,07 158.120,11 103.174,73 32.189,82 
 

Total Acumulados R$ 83.273,07 241.393,18 344.567,91 376.757,72 
 

Total Mensal % 22,10% 41,97% 27,38% 8,54% 
 

Total Acumulado % 22,10% 64,07% 91,45% 100,0% 
 

 
 
 
 
 
 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
                               Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 
                                                                     Telefone: (16) 32443113 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2.020  PROCESSO SA/DL Nº 1/2.020   
 

 
 
 

 

ANEXO VI  
 

 

PROJETO 

 

EXECUTIVO 
 

 

 

 

 

 

 
(DOCUMENTO EM PDF APARTADO) 
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ANEXO VII – ATESTADO DE VISTORIA 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

 
 

___________________, Engenheiro da Prefeitura Municipal 
de Monte Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de 
seu cargo e para os fins do disposto no subitem ____, da 
cláusula _____, do Edital nº ____/2.020, da ____________ nº 
____/2.020, 

 
ATESTA, para o atendimento de requisito de habilitação na Tomada 

de Preços nº ___/2.020, instaurada pelo Processo de Licitação SA/DL nº 
____/2.020, que, na presente data, o senhor 
_____________________________________, representante legal/responsável 
técnico da empresa _______________________, com endereço na Rua/Av. 
______________________, nº ______, na cidade de 
________________________, Estado de _________________, visitou o local 
onde será executada __________________, oportunidade em que a 
Administração municipal de Monte Alto transmitiu-lhe todas as informações e 
demais condições exigidas para o perfeito desempenho das obrigações 
relacionadas com o objeto da presente licitação pública. 

 
 
 
 
Monte Alto, _____ de ____________ de 2.020. 

 
 
 

__________________________________ 
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2.020 
 

TERMO DE CONTRATO PARA 
EXECUÇÃO DE 
________________________. 

 
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, n.º 
1.390, inscrito no CNPJ sob n.º 51.816.247/0001-11, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO 
RODRIGUES, portador do CPF nº _________  e RG ______, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
“______________”, inscrita no CNPJ nº __________, situada à ______, nº __, 
na cidade de ____, Estado de ___, CEP ____, telefone (__) _____, e-mail: 
_____, neste ato representada pelo senhor ______, portador do CPF ______ e 
RG _____ , daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA, 
tendo em vista as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - A CONTRATADA compromete-se a executar, em 

regime de empreitada por preço global, _____________, com fornecimento de 
material e mão-de-obra, tudo conforme projeto e demais especificações 
integrantes do processo em referência. 

 
1.2 – O serviço deverá ser executado de acordo com as 

normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
observados todos os elementos e informações constantes dos Anexos do 
Edital precedente, como: projeto básico e executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos, o cronograma físico-
financeiro, o memorial descrito, bem como as demais especificações 
complementares e as normas de execução pertinentes às licitações e os 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

 
2.1 – A Secretaria de Planejamento Urbano do 

CONTRATANTE será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
serviço contratado. 
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2.2 – A Secretaria de Planejamento Urbano do 
CONTRATANTE será a responsável pelo recebimento do serviço contratado, 
devendo providenciar o competente termo e assinado juntamente com a parte 
contratada, com o poder de receber ou rejeitar a prestação defeituosa. 
 

2.3 - Cada uma das partes deste contrato nomeará 
representante para dirimir dúvidas e encaminhar as questões relativas à sua 
perfeita execução.  

 
2.4 – A CONTRATADA deverá permitir,  assegurar e facilitar 

a atuação de agentes do ___________, por intermédio da _____, juntamente 
com o engenheiro da Secretaria de Planejamento Urbano do CONTRATANTE, 
para fins do cumprimento de todas as diretrizes, normas e procedimentos do 
_____________. 

 
2.5 - Todos os materiais a serem empregados pela 

CONTRATADA deverão ser de primeira qualidade, obedecer as especificações 
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Na ocorrência 
devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir e empregar um 
material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a juízo da 
Secretaria de Planejamento Urbano do CONTRATANTE, que analisará sua 
qualidade, resistência, aspecto e preço. 

 
2.6 - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir o 

exame do ensaio em laboratório de qualquer material que se apresente 
duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e qualidade, 
correndo sempre as despesas por conta da empresa contratada. 

 
2.7 - A CONTRATADA deverá fornecer e conservar, pelo 

período que for necessário, equipamentos mecânicos e ferramental adequado 
e, contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em 
serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, 
empregados e engenheiros que possam assegurar o progresso satisfatório do 
serviço. 

 
2.8 – A CONTRATADA manterá no canteiro de obras um 

diário denominado “Livro de Ordem”, permanentemente atualizado, no qual 
serão obrigatoriamente registradas todas as ocorrências da obra, tais como as 
afeitas a serviços realizados, a entrada e saída de materiais e equipamentos, 
eventuais anormalidades, fatores climáticos, quantidades de funcionários e 
suas respectivas qualificações, e que, ainda, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, deverá ser apresentado em meio eletrônico. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E REAJUSTAMENTO 
 
3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a 

CONTRATADA receberá o valor global de R$-___________ (_____________), 
e sobre ele não incidirá qualquer reajuste ou correção monetária. 

 
3.2 - Estão computados no preço, todos os insumos 

necessários à execução completa do serviço, inclusive as despesas de 
locomoção, transporte, estadia, alimentação, encargos sociais, impostos, taxas 
e demais gastos não especificados, não podendo ser invocada qualquer dúvida 
ou hipótese para modificação ou alteração do preço avençado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - Fica estabelecido que o pagamento do valor contratual, 

será processado ___ parcelas, liberadas no ___º (________) dia útil, contado a 
partir das medições da obra, devidamente atestada pela Secretaria de 
Planejamento Urbano do CONTRATANTE; 

 
4.2 - Durante o prazo vigencial do contrato que será 

celebrado, o preço não sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, não 
podendo ser invocada qualquer dúvida ou hipótese para modificação ou 
alteração do valor proposto. 

 
4.3 – O pagamento será processado mediante ordem ou 

depósito bancário, em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
 
4.4 - Os pagamentos das parcelas decorrente deste ajuste 

estarão condicionados, sempre, às liberações e aprovação do Secretário de 
Finanças e Orçamento do CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso do 
disposto na retro Cláusula Segunda. 

 
4.5 - Para os fins desta cláusula, a CONTRATADA deverá 

encaminhar ao Departamento de Contabilidade do CONTRATANTE nota fiscal 
ou fatura correspondente, acompanhada do termo de que trata o subitem 2.2, 
da cláusula segunda. 

 
4.6 - Para se habilitar convenientemente a qualquer 

pagamento, a empresa contratada deverá estar em dia com o cumprimento de 
todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
5.1 – No prazo improrrogável de 5 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da assinatura deste contrato, a prestação de serviço, objeto 
contratado, será, obrigatoriamente, iniciada, devendo a CONTRATADA, na 
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oportunidade, assinar termo específico de que trata a letra “A”, Capítulo VII, da 
Ordem de Serviço nº 01, de 26 de novembro de 2001. 

 
5.2 - A conclusão da obra, em perfeito atendimento às 

obrigações estabelecidas neste contrato, deverá ocorrer no prazo máximo de 
__ (______) mês, em conformidade com o cronograma físico financeiro. 

 
5.3 - Face aos procedimentos de liberação do serviço e dos 

recursos financeiros para custeá-la, a vigência deste termo corresponde ao 
período de _______ meses. 

 
5.4 - Somente com expressa concordância do 

CONTRATANTE, os prazos deverão ser alterados, desde que haja plena 
justificativa por escrito da CONTRATADA, o que deverá ser reduzido a Termo 
de Aditamento ao presente contrato. 

 
5.5 - A CONTRATADA oferecerá no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis após a assinatura deste contrato, o número da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART - e cópia do recibo correspondente para 
figurar no processo licitatório. 

 
5.6 - Durante a vigência do presente termo, a 

CONTRATADA obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
 
6.1 – No ato de assinatura do presente contrato, a empresa 

CONTRATADA deverá prestar garantia para assegurar o cumprimento da 
obrigação pactuada, no valor de R$ ______ (______), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total e estimativo da avença, que será atualizado nas 
mesmas bases e condições do ajuste inicial. 

 
6.2 – A garantia prestada pela empresa CONTRATADA, na 

forma do subitem anterior, será liberada ou restituída após a regular e 
satisfatória execução do presente contrato administrativo. 

 
6.3 – Em se tratando de caução em dinheiro, o valor da 

restituição, depois de concluído o contrato, compreenderá o depósito original, 
corrigido monetariamente, pela taxa acumulada de rendimentos pagos para 
aplicações financeiras em cadernetas de poupança, apurada no período 
imediatamente anterior ao do recolhimento da garantia caucionada. 

 
6.4 – A garantia exigida para o fiel cumprimento do presente 

contrato poderá ser prestada, pela empresa CONTRATADA, por qualquer uma 
das seguintes modalidades: 

 



 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
                               Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 
                                                                     Telefone: (16) 32443113 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2.020  PROCESSO SA/DL Nº 1/2.020   
 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 
b) seguro garantia; 
 
c) fiança bancária. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO 
 
7.1 - As despesas com a execução deste contrato serão 

suportadas com os recursos orçamentários e financeiros próprios, consignados 
no orçamento vigente, com a seguinte classificação contábil: 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 
8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 

autorização fundamentada da autoridade competente, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE. 

 
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
8.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de 

rescisão com base nos incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será 
aquela ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1 - O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas 

nos artigos 81 (caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, estará sujeito à aplicação das sanções de que trata o Decreto 
Municipal nº 1624, de 26 de Junho de 2001. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  
10.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos 

termos editalícios do Tomada de Preços nº ___/2.020, seus anexos e à 
proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, 

Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, que 
não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o 

presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único 
efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
Monte Alto, __ de _________ de 2.020. 

 
 
 
 
   CONTRATANTE                                                                P/CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
__________________, com sede na _______________, n° 

____, cidade de ________________ CNPJ n° ______________, vem através 
de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus 
parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, manifestar 
a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir 
do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

□ Empresa de pequeno porte e não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2.020. 
(localidade) 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 

Nome: __________________ 
RG: ____________________ 
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 ANEXO X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE ALTO 
CONTRATADA: _________________________ 
CONTRATO Nº __/2.020 - PROCESSO Nº __/2.020 
 

OBJETO: ___________________________________________. 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos 
e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 
Monte Alto, __ de _____ de 2.020. 
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ANEXO XI 
DECRETO N° 1.624, 26 DE JUNHO DE 2.001 

 
Estabelece Normas para a aplicação nas 
multas previstas na Lei federal n° 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, alterada 
posteriormente e dá outras providências  
 

APARECIDO DONIZETE SARTOR, Prefeito (Prefeito Município de Monte Alto, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que Ihe confere o artigo 71, inciso IX. da Lei 
Orgânica do Município, e, 

Considerando o disposto no artigo 115, da Lei Federal  8 666, de 21 de junho de 
1.993, com as modificações introduzidas pelas Leis ns. 8.883 e 9.648 respectivamente de 08 
de junho de l .994 e  27 de maio do l .998. ... 

DECRETA; 
Artigo 1" - A aplicação de multas resultantes da caracterização das hipóteses 

indicadas nos artigos 81 (caput), 86 e 87. da Lei 11° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
obedecerá ao disposto neste decreto. 

 
  Artigo 2" - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo fixado nos editais de licitações instauradas 
pela Administração Direta do Município de Monte Alto, ensejará a aplicação de multa de mora 
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do respectivo ajuste ou da obrigação 
assumida. 

 
Artigo 3” - A inexecução total ou parcial do contrato celebrado ou compromisso 

assumido, autoriza a aplicação de multa: 
I - de 20 a 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total ou parte  

da obrigação não cumprida; 
II - no valor igual à diferença de preço resultante da nova contratação 

realizada para complementação do  interrompido; 
§ Único - As penalidades previstas nos incisos l e II deste artigo são alternativas, 

prevalecendo a de maior valor. 
 
Artigo 4" - O atraso injustificado na execução do serviço, obra ou fornecimento de 

material, sujeitará o contrato à multa de mora. calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

I - de 0,20% (vinte centésimos porcento) ao dia, para até 30 (Trinta) 
dias de atraso; 

 
II - de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao dia a partir do 31° 

(trigésimo primeiro) dia de atraso. 
 

§      1" - O atraso será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 
subsequente ao termino do prazo estabelecido para cumprimento da obrigação, até o dia 
anterior ao da sua efetivação. 

§ . 2" - Para cálculo do valor da multa adotar-se-á o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente  à obrigação não cumprida. 

 
Artigo 5" - O material recusado deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela 

Administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 
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§ Único - A não ocorrência da substituição no prazo ensejará a aplicação de multa 
prevista no artigo 3° deste decreto, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil  
subsequente no término do prazo fixado no caput desde artigo. 
 

 Artigo 6" - A aplicação das multas de que trata o presente decreto, ficará vinculado 
a realização do regular processo administrativo. 
                   §   1" - Ao infrator será assegurada ampla defesa, devendo ser apresentada no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação do ato. 
                    §     2" - Em se tratando de contratos derivados de licitação na modalidade de 
convite ou decorrentes de dispensa de licitação enquadrada nas hipóteses previstas nos 
incisos l c II, do artigo 24, do Estatuto das Licitações, o prazo do parágrafo anterior será de 2 
(dois) dias úteis. 

 
 Artigo 7" - As multas estabelecidas neste decreto, quando for o caso deverão ser 

pagas com a garantia prestada na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
 

 § Único - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 
caput deste artigo, a cobrança será objeto de medidas administrativas ou judiciais, incidindo 
correção monetária diária no período compreendido entre o dia imediatamente seguinte à data 
final para liquidação do débito e aquela em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base 
na variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha substituí-lo. 

 
 Artigo 8” - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 

nem impede a sobreposição das demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
posteriormente. 

 
   Artigo 9" -  As disposições constantes deste decreto aplicam-se também às obras, 

serviços e compras que, nos termos da legislação vigente, forem efetuadas com dispensa ou 
Inexigibilidade de licitação. 

  
  Artigo 10" - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante obrigatoriamente, 

fazer menção deste decreto para que dele tenham ciência os interessados em contratar com o 
Município de Monte Alto. 

 
  Artigo 11” - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Monte Alto, 26 de junho de 2.001. 


